
 

 

PARECER Nº ____/09 

 

COMISSÃO DE SAÚDE 

 
 
 
 
 
 

 

Origem: Poder Legislativo 
Autoria: Ver. Michele Collins 

Relatoria: Vereador Paulo Muniz 
 
 

Parecer ao Projeto de Lei 

Ordinária nº 26/2023, que Cria o 
“Programa de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional para 
Pessoas com Deficiência ou 

Doença Rara” no município do 

Recife.”. 
Pela Aprovação. 

 
HISTÓRICO 

 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária n.º 26/2023, 

de autoria da ver. Michele Collins, para análise e parecer. 

 

A matéria dispõe sobre a criação do Programa de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional para Pessoas com Deficiência ou Doença Rara no 

município do Recife. 

 

Imperioso destacar que o projeto de lei em análise tem grande 

relevância social, pois tem como objetivos o amparo de forma geral as 

pessoas com deficiência ou doença rara. 

 

 

 

 

 

PARECER CS Nº 14/2024 AO PLO Nº 26/2023

PA
R

EC
ER

 C
S 

N
º 1

4/
20

24
 A

O
 P

LO
 N

º 2
6/

20
23

- R
ec

eb
id

o 
em

 1
0/

04
/2

02
4 

14
:3

3:
47

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
at

ál
ia

 R
ay

an
e 

C
ou

to
 B

ar
bo

sa
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//e

-p
ro

ce
ss

o.
re

ci
fe

.p
e.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
C

6B
-0

38
D

-5
0C

1-
7F

71
.

Pag. 1/4



PARECER DO RELATOR 

 

Tendo em vista o disposto no art. 112, IV e 116 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, cabe a esta Comissão de Saúde se 

pronunciar a respeito das matérias ora objetos desta análise técnica, 

in verbis:  

 

Regimento Interno  

 

Art. 112. As Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal do Recife são as seguintes:  

 

... IV - Comissão de Saúde; ...”  

 

“Art. 116. Compete à Comissão de Saúde, 

especificamente, opinar, no mérito, sobre 

proposições ou quaisquer matérias que tratem 

de:...” 

 

 O projeto atende ao disposto do art. 26 da Lei Orgânica do 

Recife e 247 do Regimento Interno da Casa, sobretudo por explicitar a 

competência legal da Câmara para votar matéria desta natureza, in 

verbis:  

Lei Orgânica do Recife  

 

“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares 

e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer 

membro ou comissão da Câmara Municipal e 

aos cidadãos, mediante iniciativa popular, 

observado o disposto nesta Lei Orgânica.”  

 

Regimento Interno  
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“Art. 247. A iniciativa das leis complementares 

e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer 

membro ou comissão da Câmara e aos 

cidadãos, mediante iniciativa popular, 

observado o disposto na Lei Orgânica do 

Município do Recife.”  

 

A competência legislativa reservada aos municípios abarca o 

teor trazido no bojo da matéria, sobretudo quando se tratar de assunto 

de interesse local e que proporcionará uma gestão pública com mais 

eficiência:  

 

Lei Orgânica do Recife “Art. 30. Compete aos 

Municípios: I - legislar sobre assuntos de 

interesse local;” Regimento Interno “Art. 6º - 

Compete ao Município: I - legislar sobre 

assuntos de interesse local;”  

 

A proposta legislativa tem a iniciativa de instituir o referido 

programa, que estabelece objetivos e ações específicas para pessoas 

com deficiência ou doença rara. 

 

Tal questão busca por convênios, acordos ou outros 

instrumentos jurídicos com instituições públicas e privadas, visando 

garantir a execução dos dispositivos presentes na Lei. 

 

Dessa forma, nada mais justo do que um projeto de lei que 

busca o acesso integral às políticas públicas, sendo essencial a adoção 

de medidas de prevenção de doenças naquelas que possuem alguma 

deficiência, bem como na reabilitação e na manutenção da saúde. 

 

Quanto ao mérito, não há qualquer óbice que possa macular o 

andamento da propositura, razão pela qual opino pela APROVAÇÃO 
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do Projeto de Lei Ordinária nº 26/2023, de autoria da ver. 

Michele Collins. 

 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Diante do exposto explícito nas considerações do relator, somos 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 26/2023, de 

autoria da ver. Michele Collins. 

 
 

Sala das Comissões, 26 de março de 2024. 
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